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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

138

PORTARIA Nº 5.929, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a prorrogação de redução temporária de
jornada de servidora pública municipal que especifica e
dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos previstos no artigo
98, §2º e §3º da Lei Federal nº 8.112/1990 e CONSIDERANDO requerimento da servidora
protocolado sob o nº 803/2025, em 07 de março de 2025, às 13h15m, bem como
documentos que o instruem, devidamente deferido;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 20 de março de
2025, a redução temporária de carga horária sem prejuízo da remuneração, concedida
inicialmente pela portaria nº 5.736, de 19 de setembro de 2024, à servidora pública
municipal GRACIELE VANESSA CASSIMIRO DA SILVA.

Art. 2º Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições da Portaria nº
5.736, de 19 de setembro de 2024, não conflitantes com esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 20 de março de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 20 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 005/2024
Pregão Eletrônico nº 004/2024
Contrato nº 017/2024
Contratada: MAURICIO SAMBUGARI APPOLINÁRIO,

CPF nº 067.458.528-37.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de leiloeiro oficial (pessoa física),

para a realização de futuros e eventuais leilões online de
bens móveis e imóveis do município de Valentim Gentil.

Assinatura: 19/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual por mais 01 ano (vigência inicial em 20
de março de 2025 e final em 19 de março de 2026)

Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 19 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Processo nº 033/2022
Contrato nº 035/2022
Contratada:  NETWARE  TELECOMUNICAÇÕES  E

INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ Nº 19.452.240/0001-55
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Contratação  de  empresa  especializada  de

tecnologia  da  informação  para  fornecimento  de  solução
multifuncional  de  gateway  de  segurança  integrada  com
equipamento  (appliance  físico),  respectivo  software
dedicado tipo next-generation firewall (ngfw) para proteção
de  informação  perimetral  e  de  rede  interna  que  inclui
stateful firewall, para o Município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 19/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (28/03/2025 até 27/03/2026)
Valor do contrato: R$ 78.015,12
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 19 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
Dispensa nº 004/2023
Processo nº 016/2023
Contrato nº 035/2022
Contratada:  P&P  COLIBRI  CONSULTORIA  E

SOLUÇÕES  S/S  LTDA,  CNPJ  Nº  15.417.725/0001-57
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  contratação  de  empresa  de  locação  de

ferramenta  informatizada,  disponibilizada  na  modalidade
SAAS (software as a service) para estruturação da imprensa

oficial  do  município,  em  meio  eletrônico,  acessível  via
qualquer  navegador  de  internet  com  diagramação
automática  diária.

Assinatura: 19/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (30 de março de 2025 e final em 29 de
março de 2026)

Valor do contrato: R$ 7.534,20
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 19 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico nº 008/2024
Processo nº 011/2024
Ata de Registro de Preços nº 010/2024
Contratada:  JOSÉ  ARLINDO  BARBOSA,  CNPJ  nº

24.210.292/0001-55.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

contratação de empresa para a prestação de serviços de
borracharia (conserto de pneus, vulcanização e aplicação
de  tip  top)  para  veículos  leves,  pesados  e  maquinários
pertencentes à frota do município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 13/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços (14 de março de
2025 até 13 de março de 2026)

Valor do contrato: R$ 97.068,60
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 13 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades
e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  para  o
fornecimento, instalação, montagem de divisórias de gesso
acartonado  (drywall)  e  divisória  naval,  portas  para
divisórias, forro de PVC e de gesso acartonado, incluindo
todos os materiais e ferramentas, bem como a mão de obra
necessária à execução dos serviços, para atendimento das
necessidades de diversos setore do município de Valentim
Gentil/SP.  Sendo  assim,  fica  aberto  o  convite  aos
demais  órgãos  ou  entidades  para  verificar  se
desejam integrar a ata como órgãos participantes do
registro. A licitação será realizada por meio do Processo nº
066/2025, Pregão Eletrônico nº 028/2025, cujo Termo de
Referência com as especificações do(s) objeto(s) a ser(em)
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registrado(s)  poderá(ão)  ser  solicitado(s)  pelo  e-mail:
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 19 de
março de 2025.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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Código Especificação T O T A L

Página 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2025

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Fevereiro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1112.50.0.1.00.00 12.529,08 179.124,30 191.653,38IPTU - PRINCIPAL
1112.53.0.1.00.00 42.947,58 140.139,80 183.087,38ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 23.584,99 172.141,38 195.726,37IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 17.925,85 23.330,68 41.256,53IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 87.663,16 127.596,69 215.259,85ISSQN - PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.01 119.767,37 75.808,28 195.575,65IMPOSTO SOBRE SERV. QUALQUER NATUREZA -

SIMPLES NACIONAL
1121.01.0.1.01.00 4.837,69 15.445,74 20.283,43TAXA LICENÇA FUNC. ESTAB. CIAL. INDAL. PREST.

SERVIÇOS
1121.01.0.1.02.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1121.01.0.1.03.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE FUNC. ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO

ESPECIAL
1121.01.0.1.04.00 147,62 196,56 344,18TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
1121.01.0.1.05.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO

PÚBLICO
1121.01.0.1.06.00 1.292,62 4.402,91 5.695,53TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE

CONSTRUÇÃO CIVIL
1121.01.0.1.07.00 51,46 111,11 162,57TAXA DE HABITE-SE
1121.01.0.1.99.00 0,00 3.157,76 3.157,76OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DE PODER DE

POLÍCIA
1121.50.0.1.00.00 466,75 879,10 1.345,85TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- PRINCIPAL
1122.01.0.1.01.00 648,63 4.604,77 5.253,40TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1122.01.0.1.02.00 2.667,18 3.144,44 5.811,62TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CEMITÉRIO
1122.01.0.1.03.00 2.564,10 40.542,63 43.106,73TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
1122.01.0.1.04.00 0,00 111,54 111,54EMOLUMENTOS E CUSTAS ADMINISTRATIVAS
1122.01.0.1.99.00 0,00 0,00 0,00TAXA PELA PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS EM

GERAL
1215.01.1.1.01.00 258.093,92 267.200,26 525.294,18CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PODER

EXECUTIVO
1215.01.1.1.02.00 4.443,72 4.545,48 8.989,20CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PODER

LEGISLATIVO
1215.01.2.1.01.00 0,00 1.066,21 1.066,21CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO -

PODER EXECUTIVO
1215.01.2.1.02.00 0,00 573,11 573,11CONTRIBUIçãO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO -

PODER LEGISLATIVO
1241.50.0.1.00.00 175.830,73 52.126,53 227.957,26CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-PRINCIPAL

1.871.711,73Sub Total ................................... 1.116.249,28755.462,45

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1711.51.1.1.00.00 2.394.237,09 3.212.789,74 5.607.026,83COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL
1711.51.2.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM- COTAS EXTRAORDINARIAS -

PRINCIPAL
1711.52.0.1.00.00 42,36 17,45 59,81COTA-PARTE DO IMP. PROPRIED.TERRIT.RURAL -

PRINCIPAL

5.607.086,64Sub Total ................................... 3.212.807,192.394.279,45

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1721.50.0.1.00.00 1.099.569,86 1.173.732,48 2.273.302,34COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 1.220.850,72 613.139,26 1.833.989,98COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 6.959,94 8.080,84 15.040,78COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL

4.122.333,10Sub Total ................................... 1.794.952,582.327.380,52

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Código Especificação T O T A L

Página 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2025

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Fevereiro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1112.50.0.2.00.00 63,44 0,00 63,44IPTU - MULTAS E JUROS
1112.53.0.2.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI-"INTER VIVOS"-MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.00 200,01 144,85 344,86ISSQN -MULTAS E JUROS
1114.51.1.2.00.01 642,56 400,71 1.043,27IMP. S/ SERV QUALQ. NATUREZA - S. NACIONAL -

MULTA E JUROS
1121.01.0.2.00.00 1,20 4,43 5,63TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

- MULTAS E JUROS
1121.50.0.2.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- MULTAS JUROS
1122.01.0.2.00.00 22,05 7,56 29,61TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- MULTAS E JUROS
1241.50.0.2.00.00 10,85 0,00 10,85CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-MULTAS

JUROS

1.497,66Sub Total ................................... 557,55940,11

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1112.50.0.3.00.00 40.125,61 58.342,58 98.468,19IPTU - DIVIDA ATIVA
1112.53.0.3.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI-"INTER VIVOS"- DIVIDA ATIVA
1114.51.1.3.00.00 32.411,05 8.845,84 41.256,89ISSQN - DIVIDA ATIVA
1121.01.0.3.00.00 3.736,18 9.421,88 13.158,06TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

- DÍVIDA ATIVA
1121.50.0.3.00.00 216,54 1.169,38 1.385,92TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

- DÍVIDA ATIVA
1122.01.0.3.00.00 8.407,69 16.690,23 25.097,92TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- DÍVIDA ATIVA
1131.51.0.3.00.00 0,00 11.369,43 11.369,43CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-DÍVIDA ATIVA
1241.50.0.3.00.00 1.912,68 3.104,71 5.017,39CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-DÍVIDA ATIVA

195.753,80Sub Total ................................... 108.944,0586.809,75

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1112.50.0.4.00.00 5.238,92 3.420,04 8.658,96IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1112.53.0.4.00.00 0,00 0,00 0,00ITBI-"INTER VIVOS"-DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1114.51.1.4.00.00 1.781,62 481,25 2.262,87ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS
1121.01.0.4.00.00 303,86 1.352,54 1.656,40TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

-D/A M/JUROS
1121.50.0.4.00.00 11,70 94,59 106,29TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA-D.ATIVA M/JUROS
1122.01.0.4.00.00 1.210,42 1.900,94 3.111,36TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

- D.ATIVA M/JUROS
1131.51.0.4.00.00 0,00 670,00 670,00CONTRIB.MELHO. EXPANS.REDE

ILUMIN.PUBL.CIDADE-D.ATIVA M/JURO
1241.50.0.4.00.00 240,13 168,92 409,05CONTRIB.SERV.ILUMINAÇÃO PÚBLICA-D.ATIVA

M/JUROS

16.874,93Sub Total ................................... 8.088,288.786,65

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.00.00 -944.331,93 -1.001.551,85 -1.945.883,78(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-1.945.883,78Sub Total ................................... -1.001.551,85-944.331,93
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Código Especificação T O T A L

Página 3

Saldo Anterior MES

Exercício: 2025

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Fevereiro
CONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33

46599833/0001-11

Total ........................................ 4.629.327,00 5.240.047,08 9.869.374,08

VALENTIM GENTIL, 28 de fevereiro de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES FÁBIO CÉSAR MENDONÇA SEGANTINI

EDMAR JAILTON BELAI POLIZELI

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP 257783/O-0/SP

TESOUREIRO
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